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Licitações - Aviso
de Licitação

Processo nº 020/2017 Pregão 005/2017

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso-MG –
AVISO DE LICITAÇÃO – Processo nº
020/2017 Pregão 005/2017. OBJETO: Registro
de preços para futura e eventual aquisição de
refeições, lanches, refrigerante e agua. Data:
10 de março de 2017 às 13h00min. CPL

 

Atos do Executivo
- Processo

Seletivo
Simplificado

Resultado Final, Edital de Convocação e Ata
do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2017

O Resultado Final do Processo Seletivo
Simplificado nº 01/2017, o Edital de
Convocação do Processo Seletivo Seletivo
Simplificado nº 01/2017 e a Ata de Reunião da
Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº
01/2017 poderão ser visualizados no site da

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso - MG (
http://bomsucesso.mg.gov.br/ ), na aba
"Publicações", clicando na opção "Resultado
Final do Processo Seletivo Simplificado nº
01/2017". 

Atos do Executivo
- Decretos

Homologação do Processo Seletivo
Simplificado nº 01/2017

DECRETO Nº 3.096/2017, DE 23 DE
FEVEREIRO DE 2017

“DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL”

        
          O Prefeito do Município de Bom
Sucesso - MG, no uso de suas atribuições e
em cumprimento ao disposto no Art. 37 inciso
II da Constituição Federal, tendo em vista o
relatório apresentado pela Comissão
designada para o acompanhamento do
Processo Seletivo, 

DECRETA:
        

        Art. 1º - Fica homologado o resultado final
do Processo Seletivo realizado por esta
PREFEITURA, através da Secretaria Municipal
de Educação e cultura, previsto pelo Edital  nº
001/2017, para provimento de empregos –
função pública desta municipalidade.
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        Art. 2º - A Secretaria Municipal de
Educação e Cultura providenciará a ampla
divulgação do resultado, com rigorosa
observância da ordem classificatória e demais
medidas de estilo, para a nomeação e
contratação dos aprovados, conforme
necessidade da administração. 

        Art. 3º - Revogadas as disposições em
contrário, entrando o presente Decreto em
vigor na data de sua publicação.

   
    Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 23 de
fevereiro de 2017.
        

Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

 

Atos do Executivo
- Extrato de
Contrato de

Prestação de
Serviços

Extratos

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO  Nº:   009/2017

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADO:    Dr. Edson de Rezende
Meireles Netto
OBJETO:             Prestação de Serviços –

Médico  
VIGÊNCIA:          17/01/2017  a  15/07/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato
a Prestação de Serviços como MÉDICO, para
atendimento de 128 consultas e
procedimentos ginecológicos por mês nas
Unidades de Saúde, em conformidade com a
Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Pelos serviços prestados o CONTRATADO
receberá do CONTRATANTE o valor de
R$7.040,00 (sete mil e quarenta reais), mais
adicional de insalubridade no grau de 20%
sobre o salário mínimo vigente, pagos
mensalmente, após a liberação dos recursos
financeiros pela fonte financiadora. 

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO   Nº:   010/2017
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADO:    Dr. Carlos Leandro Ribeiro
OBJETO:              Prestação de Serviços –
Médico Psiquiatra 
 VIGÊNCIA:           20/01/2017  a  18/07/2017
OBJETO:  Constitui objeto do presente
contrato a Prestação de Serviços pelo
CONTRATADO na função de MÉDICO
PSIQUIATRA, para atender o CAPS – Centro
de Atenção Psicossocial Prefeito Eurico Vieira
de Oliveira, com total de 150 (cento e
cinquenta) consultas ao mês, em
conformidade com a Lei Municipal nº
3.294/2011 de 14/12/2011.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Pelos serviços prestados o CONTRATADO
receberá do CONTRATANTE o valor de
R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), mais
adicional de insalubridade no grau de 20%
sobre o salário mínimo vigente, pagos
mensalmente, após a liberação dos recursos
financeiros pela fonte financiadora. 
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